
 

 
 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HIDRICOS 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 08 DE MAIO DE 2008. 

(Revogada pela Resolução nº 18, de 30 de junho de 2008) 

 O Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CEHIDRO), no uso de suas 
atribuições legais, que lhe conferem a Lei nº 6.945, de 05 de novembro de 1997, o 
Decreto Estadual nº 3.952, de 06 de março de 2002, alterado pelo Decreto Estadual 
n° 6.822 de 30 de novembro de 2005; 
 

Considerando a Resolução nº 03 de 11 de dezembro de 2003, que estabelece 
o processo de licenciamento de sistemas de irrigação; 

 
Considerando o Decreto nº 336, a Portaria nº 68 e a Resolução nº 12, de 06 de 

junho de 2007 que estabelecem a outorga para captação de águas superficiais de 
domínio do Estado do Mato Grosso; 

Considerando a necessidade de atualização do processo de licenciamento de 
projetos de irrigação; 
 
 RESOLVE: 
  

 
Art. 1° Alterar o Inciso VI do artigo 5º da Resolução nº 03 de 11 de dezembro 

de 2003, que passa a vigorar com a seguinte redação:  
 

“Art. 5º.... 

VI - A Licença Ambiental terá validade conforme disposto na legislação vigente” 
 
Art. 2° Alterar o artigo 20 da Resolução nº 03 de 11 de dezembro de 2003, que 

passa a vigorar com a seguinte redação:  
 

“Art. 20 Caberá a Secretaria de Estado do Meio Ambiente a cobrança dos serviços de 

vistoria e análise, a serem calculados de acordo com a legislação vigente.” 

Art. 3° Alterar o  § 1º do artigo 7º da Resolução nº 03 de 11 de dezembro de 
2003, que passa a vigorar com a seguinte redação:  

 
“ Art. 7º ... 
 
§ 1° Todo vertedouro deverá disponibilizar a vazão remanescente estabelecida no ato 

de outorga” 



Art. 4° Alterar o Anexo II da Resolução nº 10 de 16 de dezembro de 2004, que 
passa a vigorar com a redação dada pelo anexo desta resolução. 

 
Art. 5° Revogar o artigo 6º da Resolução nº 03 de 11 de dezembro de 2003. 
 
Art. 6° Ficam Revogadas as Resoluções nº 07 de 26 de agosto de 2004 e nº 

07 de 28 de setembro de 2006. 
 
Art. 7° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 Cuiabá, 08 de maio de 2.008 
 
 
 
LUIS HENRIQUE CHAVES DALDEGAN                            LUIZ HENRIQUE M. NOQUELLI 
            Presidente do CEHIDRO                                         Secretário Executivo do CEHIDRO 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

* Publicada no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso em 08/05/2008. 

** Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial. 

 



ANEXO  
Roteiro para o requerimento de licença-prévia das atividades de irrigação 

I) Requerimento de Licença (modelo SEMA); 

II) Cópia do CPF e do RG para pessoa Física ou CNPJ para pessoa Jurídica; 

III) Guia de recolhimento devidamente quitado, no preço de remuneração de emissão da Licença Prévia-LP calculado 
pela SEMA; 

IV) Cópia da publicação do pedido de Licença Prévia-LP: Diário Oficial do Estado e publicação local; 

V) Cópia da Licença Ambiental Única-LAU; 

VI) Cópia da ART do técnico responsável pela elaboração do projeto e/ou execução da obra emitida pelo CREA/MT e 
cópia do boleto bancário acompanhados dos originais para serem autenticadas pela SEMA; 

VII) Cópia ou número da inscrição do responsável técnico (Cadastro Técnico Estadual de Serviços e Consultoria 
Ambiental); 

VIII) Carta Consulta junto a FUNAI, quando for o caso; 

IX)Parecer Técnico da Marinha do Brasil, quando for o caso; 

X)Procuração; 

XI)Cadastro de Usuário de Água; 

XII)Ficha técnica do equipamento;  

XIII) Memorial Descritivo, contendo os seguintes itens: 

-Nome do manancial; 

-Sub-Bacia Hidrográfica; 

-Bacia Hidrográfica; 

-Vazão de Captação, contendo informação sobre o volume retirado (m³/s), informação sobre a 

potência da (s) bomba(s) utilizada(s), sobre a altura manométrica e sobre a vazão da(s) 

bomba(s), e informação sobre o turno de regra e sobre a periodicidade de utilização; 

-Coordenadas geográficas do ponto de captação; 

-Área da Propriedade (ha); 

-Área a ser Irrigada (ha); 

-Volume da barragem, quando for o caso; 

XIV)Imagem de satélite de acordo com a Resolução nº 006 de 26/08/2004, com CD georeferenciado, destacando: 

-drenagens; 

- ponto de captação; 

- área a ser irrigada; 

- área da propriedade; 

-outro(s) usuário(s) relevante(s) dentro do manancial (5Km a montante e a jusante) com as 

respectivas coordenadas geográficas; 

XV) Croqui de localização; 

XVI) Detalhar a operacionalização dos equipamentos na hipótese de sistemas conjugados; 

 


